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Consulta Preliminar ao Mercado

(artigo 35.°-A do Codigo dos Contratos Publicos)

Aquisicdo de servicos com vista ao desenvolvimento da Teoria da Mudanca da Estratégia
Nacional de Combate a Pobreza

O PlanAPP - Centro de Competéncias de Planeamento, de Politicas e de Prospetiva da Administracao
Publica tem a intencdo de proceder a abertura de um procedimento de formacéo de contrato publico que
se destina a construcdo participativa da Teoria da Mudanca da Estratégia Nacional de Combate a
Pobreza' (Estratégia), bem como ao desenvolvimento de diretrizes metodolégicas para a sua
monitorizacdo e avaliacdo, tendo em vista contribuir para a elaboracdo do Plano de Avaliacdo da
Estratégia a realizar pelo PlanAPP em 2024.

Antes da abertura do procedimento, o PlanAPP procede a presente consulta preliminar ao mercado
(consulta preliminar), no termos do artigo 35.°-A do Cédigo dos Contratos Publicos (CCP), dirigida aos
operadores econdémicos potencialmente interessados em participar no procedimento de formacédo do
contrato.

1) Objetivo da consulta preliminar
A consulta preliminar destina-se a preparacao do procedimento de formagéo do contrato e nédo tera por
efeito distorcer a concorréncia, nem resultarad em qualquer violagéo dos principios da ndo discriminacao

e transparéncia.

Com base na informacao compilada na consulta, o PlanAPP podera desenvolver especificacbes de
contratacdo mais precisas e estara mais bem informado para a escolha do tipo de procedimento e sua

calendarizagéo.

A consulta preliminar e o presente documento tém um caracter meramente informativo, ndo estando o
PlanAPP vinculado a essas informacgdes, pelo que as mesmas poderdo ndo ser consideradas ou

acolhidas nas pecas do procedimento de formacao do contrato.

1 Aprovada em anexo a Resolug&o do Conselho de Ministros n.° 184/2021, de 29 de dezembro.
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No caso de abertura de procedimento pré-contratual, se um candidato ou concorrente, ou uma empresa
associada a um candidato ou concorrente, tiver apresentado informagdo ou tiver sido consultada, ou
tiver participado de qualquer outra forma na preparacédo do procedimento de formacéo do contrato, o
PlanAPP tomaré as medidas adequadas para evitar qualquer distor¢do da concorréncia em virtude da
participacdo nesta consulta preliminar, comunicando aos restantes candidatos ou concorrentes todas as

informac0des pertinentes trocadas no ambito dessa participagao.

A presente consulta preliminar visa obter os precos médios do mercado para, dessa forma, se
estabelecer o pre¢o base do procedimento pré-contratual, de acordo com os critérios objetivos previstos
no n.° 3 do artigo 47.° do CCP, tendo em conta que, no ambito desta aquisi¢éo, 0s servi¢os deveréo ter
uma duracdo maxima de 6 (seis) meses e contemplar, sem prejuizo de outras apresentadas no a&mbito
desta consulta, as seguintes componentes:
e Construcdo participativa da Teoria da Mudancga da Estratégia (TdM), designadamente atraves
de:
o Pesquisa documental / reviséo de literatura;
o Auscultacao de atores implicados no desenho e implementacédo da Estratégia, mediante
a realizacdo de entrevistas, grupos de discussdo ou outras técnicas;
o Auscultacdo de pessoas em situacao de pobreza e excluséo social, mediante a realizacdo
de grupos de discussao ou outras técnicas.
e Definicdo de diretrizes metodoldgicas para a monitorizacdo e avaliacdo da Estratégia e das suas
medidas, designadamente através de:
o ldentificacdo dos elementos diferenciadores/aspetos criticos no conjunto das medidas da
Estratégia;
o Especificacdo de questdes e critérios de avaliagéo, indicadores a mobilizar, bem como a
metodologia que melhor permita dar resposta as questdes de avaliagéo;
o lIdentificagé@o de lacunas de informacéo que orientem a deciséo sobre futuras avalia¢oes,
tendo por base os principios da relevancia e oportunidade desse conhecimento para a
tomada de deciséo.
o Difusdo de conhecimento e partilha de experiéncias, tendo em vista a sensibilizacdo e a
capacitacdo para a monitorizacao e avaliacao de politicas publicas, designadamente através de:

o Realizacao de sessao publica de apresentacao, discussao e validacdo da TdM,;
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o Realizacdo de sessao dirigida a técnicos da Administracdo Publica, com o objetivo de
partilhar a experiéncia do processo de elaboracdo da TdM e o seu contributo para a
monitorizacao e avaliacdo de intervengdes de politica publica.

As componentes devem ser desenvolvidas em estreita e permanente articulagdo com o PlanAPP, numa

eventual execucédo de contrato.

2) Forma da consulta preliminar

E imperativo que a consulta preliminar ao mercado seja conduzida com transparéncia e nio haja
tratamento desigual de operadores econémicos, conforme dispde o artigo 35°-A do CCP. Tendo em
conta a prossecucdo destes principios, a informagdo da consulta preliminar é publicitada no portal

www.planapp.gov.pt e num jornal de disseminagdo nacional.

A prestacdo voluntaria de informagcdo pelos operadores economicos devera ser feita através dos

seguintes dois enderecos: catarina.pereira@planapp.gov.pt e sofia.moreira@planapp.gov.pt

3) Informacbes pretendidas
A informacdo a prestar voluntariamente pelos operadores econdémicos, considerada por eles como
oportuna e relevante, é a seguinte:

e Detalhes do operador econdmico: nome, endereco, contactos;

e Areas de especialidade e atuag&o;

¢ Informacgéo do seu portefdlio, que considere relevante para o objeto da consulta preliminar;

e Alocacao necesséria de recursos, bem como o perfil e 0 nUmero de horas/pessoas necessérias

a prestagéo dos servicos;
e Calendarizacao dos trabalhos;
e Preco atualizado de mercado para os servicos a adquirir e descricdo dos mesmos;

e OQutra informacédo que considerem relevante.

4) Prazo da consulta preliminar
A informacdo prestada pelos operadores econdmicos serd aceite até as 23:59 horas do dia 15 de
setembro de 2023.
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